
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento
Interno, requer seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal,
Cristhine Samorini, a seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria competente, realize estudo técnico
visando à demarcação de 01 (uma) vaga reservada a pessoa com deficiência com
comprometimento de mobilidade, tomando como referência o número 138, após a árvore, na
esquina, conforme solicitação do munícipe.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação justifica-se pela necessidade de garantir acessibilidade e inclusão às
pessoas com deficiência com comprometimento de mobilidade, assegurando condições
adequadas de circulação e uso do espaço público com segurança e dignidade.
Ressalta-se que a demarcação de vaga reservada contribui para a efetivação do direito de ir e
vir, em conformidade com a legislação vigente de acessibilidade, além de atender à demanda
apresentada por munícipe, que relata a necessidade no local indicado.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante aos pais de alunos cadeirantes e apostandona sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e dedemocrático pleito.PROTOCOLO 156 : 2026.031.147 CHAVE: 04P71-5E9FL

Vitória/ES, 15 de Abril de 2026.

__________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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